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CONTRATAÇAO
DIRETA
016-2024-SEPLAF

CONTRATANTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORO

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVO E CORRETIVO DE MICROCOMPUTADORES,
TERMINAIS VIRTUALIZADOS, IMPRESSORAS, REDE DE
INFORMÁTICA E GERENCIAMENTO DE RESPONSABILIDADE
DA SECRETARIA DE. ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E

FrNANÇAS DO MUNTCTPTO DE CHORO-CE.

VALOR TOTAL ESTIMADA DA CONTRATAÇÃO
de R$ 49.322,97 (quarenta e nove mil, trezentos e vinte e dois
reais e noventa e sete centavos).

DATA DA SESSAO
De 261O412024

HORARIO DA FASE DE LANCES
'10:00hs

CRITERIO DE JULGAMENTO:

[menor preçol por item

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE CHORO
AV|SO DE CONTRATAÇÃO DTRETA No 016-2024

(Processo AdministÍativo n.'20240320002

Torna-se púbhco que o(a) Município de CHORÓ, por meio do(a) setor de licitações, rcaltzaÍá
Oispensa Elekônica, para registro dê preços, com cntério de julgamento í89!9IjI9ç9Lna hipótese
do aÉ. 75, inciso ll, nos teÍmos da Lei n " 14 '1 1o I de 2021 , do Decreto Municipal N'
01112022, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2022, e demais normas aplicáveis

Data da sessão:2610112024
HoráÍio da Fase de Lancês: 10:00HS
Link: : https: //www.licitacoes-e.com.br/
Critério dê Julgamento: menor preço
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário

í. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1 1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação, por dispensa de licitação, ContÍatação dê serviços de manutenção pÍeventivo e
corretivo dê micÍocomputadores, têrminais yiÉualizados, impÍessoras, rede dê informática
e gerenciamento dê responsabilidade da SecretaÍia de Administração, Planejamento e

Finanças do Municipio de Choró{e., conÍorme condiçôes, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de Contrataçáo Oireta e seus anexos.

1 1.1 Havendo mais de um item, Íaculta-se ao fornecedoÍ a participaçáo em quantos forem
de seu interesse

1 2. O cÍitério de julgamento adotado será o menor prcço, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contrataçâo Direta e seus Anexos quanto às êspecificaçÕes do objeto.

2. PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2 1 A participaçáo na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispênsa
Eletrônica, feÍamenta rnformatizada que mantém coopeíaçáo técnica com a presente prefeitura :

: https: /iwww.licitacoes-e.com.bÍ/ no endereço eletrônico: httos: //www.licitacoes-e.com.bÍi

2.1 1 . O procedimento será divulgado no https:/ 
^,ww.licitacoes-e 

com brl e no PeItAL
Nacional de ContrataÇóes Púbhcas - PNCP , e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema por mensagem eletrônica, na correspondente linha de Íornecimento que
pretende atender

21.2 O : https: //www.licitacoes-e.com.br/ poderá ser acessado pela web.

2.1.3 O Íornecedor é o Íesponsável por qualquer transaçáo efetuada diretamente ou por
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônicâ, nâo cabendo ao provedoí do Sistema ou
ao órgáo entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuars danos deconentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros náo autorizados.

2.2. Para o item 01 a participaçáo é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte,
nostermosdoaít 49, inciso lV, c/c o art. 48, inciso l, da Lei Complementar no '123, de .Í 4 de dezembro
de 2006.

2.2 1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às
empresas de pequeno poÍte que, no ano-calendário dê realizaçáo do píocedimento, ainda não
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tenham celebrado contÍatos com a Administraçâo Pública cujos valores somados extrapolem a

Íeceita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2.2.2. SeÍá concedido lratamento favoÍecido para as microempÍesas e empresas de pequeno
porte, para as sociedâdes cooperativas mencionadas no ârtigo 16 da Lei no 14.133, de 202'l , paÍa
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa Íísica e para o microempreendedor individual - MEl,
nos limites previstos da Lei Complementar no '123, de 2006 e do Decreto n.o 8.538, de 20'15.

2.3. Não poderão paíicipar desta dispensa de licitação os Íornecedores:

2.3.1, que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta ê seu(s)anexo(s);

2.3.2. estrangeiros que não tenham rêpresentação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administíativa ou judicialmente;

2.3.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execulivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contrataÉo versar sobre obra, serviços ou Íomecimento de bens a ele
relacionados,

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do poeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fomecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa Íísica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contrataçâo, impossibilitada

de contratar em decorrência de sanção que lhe Íoi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, Íinanceira,

tíabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe funçâo na dispensa de licitação ou atue na flscalização ou na gestão do contrato,

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos dâ Lei no 6.404. de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre sr;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, mm tránsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabâlhadores a condições análogas às de escravo ou por contrataÇão de

adolescentes nos casos vedados pela legislâção trabalhista.

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico:

2.3 3 2. O disposto na alínea "c' aplic€-se também ao fornecedoÍ que âtuê em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controladâ ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização Íraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.3.3 3. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão no 74612014-f CU-Plenário); e

2.4. SeÍá permitida a paÍticipaÉo de cooperativas, desde que apresentêm demonstrativo de
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e
atendam ao aít. '16 da Lei no 14.133, de 2021 .
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2.5. Não poderá participar, direla ou indiretamente, da dispensa eletÍônica ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser obseÍvadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislaçâo que disciplina a matéria, conÍorme § 1o do art. 9o da Ler n.o

14 133 de 2021

3. INGRESSO NA OISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do íomecedor na disputa da dispensa eletrônica ocoÍÍerá com o cadastramento
de sua proposta inicial, na Íorma deste item.

3.2. O Íornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até
a data e o hcrárjo estabelecidos para abeÍtura do procedimento.

3.2.1. O fornecedor [NÃOt poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto para_contÍataçao
3.2.2. INAOI será admitidâ a previsão de preços diferentes em Íazáo de local de entrega
ou de âcondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3.3. Todas as especiÍicações do objeto contidas nâ proposta, em especial o preço ou o
desconto oÍertado, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciáÍios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outÍos que incidam direta ou

indiretamente na execução do objetol

3.4.1 . A proposta deverá conter declaraçâo de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençóes coletivas de tÍabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na pÍoposta inicial, quanto na etapa de lances, seÍão de

exclusiva responsabilidade do Íornecêdor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em peÍcentuais
variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos eÍetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

3.6 lndependentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresentaçâo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de ReÍerência, assumindo o
proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à peÍfeita execuÉo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. O prazo de validade da proposla não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de
Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.9.1 que inexistem íatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar oconências postefl ores,
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3.9.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Oireta ê seus anexos,

3.9.3. que se Íesponsabiliza pelas transações que Íorem efetuadas no sistema, assumindo-
as como firmes e verdadeiras,

3 9.4. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no I 213191

3.9.5. quê não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

náo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artiao 7.. XXXlll. da Constituicáo:

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declaraÍ, ainda, em campo próprio do

sislema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14 133. de 2021

3.1 '1. O fornecêdor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, âinda, em campo pÍÓprio do sistema eletrônico, que cumpÍe os

requisitos estabelecidos no artiqo 3 ' da Ler Comolementar no 123. de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento Íavorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao

30 do art. 40 da Lei n o 14.'133. de 2021

3.12. Desde que disponibilizada a luncionalidade no s,slema, fica facullado ao fomecedor, ao

cadastrar sua proposta inicial, a parametizaçáo de valot linal mlnimo, com o rcgistro do seu lance

final aceitável (menor preço ou maior desconto, conÍome o caso)

3.12.1 Fe,la essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema,

respeiúados os limítes cadastrados pelo fomecedor e o inteNalo mínimo entre lances previsto

nesÍe av,so.

3.12.1.1. Sem pretuizo do d,sposÍo acima, os lances poderão sêr env,ados

manualmente, na forma da seção respectiva desle Aviso de Contntação Direta;

3.'12.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo tomecedor durante a lase de

disputa, desde que não assuma valor supeior a lance já rcgistrado por ele no sistema.

3.12.3. O valor mínimo parametizado possuí caráter s/o//oso aos dêmais

pafticipantes do cedame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os /ances

efetNamente enviados poderão ser conhecidos dos lomecedores na loma da seçáo

seguinte deste Aviso.

FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação DiÍeta, a sessão pública

será automaticamente aberta pelo sistemâ para o envio de lances públicos e sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico, sendo encerrado no horário de finalização de

lances também já previsto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fomecedores deveÍáo encaminhar lances exclusivamente poÍ

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente inÍormados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
4.2.1 . O lance deveÍá ser oÍertado pelo valor unitário do ilem.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor infeÍior ou percentual de desconto supêrior ao

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oÍerecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que

esteja vencendo o certame. desde que inferiores ao menor por ele ofeÍtado e registrado pelo
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sistema, sendo tais lances definidos como'lances intermediários" para os fins deste Aviso de
Contratação Direta.
4.3.2. O intervalo mínimo de diÍerença de valores ou peÍcentuais enlre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor
oÍertâ é de R$ 0,01 (um centavo).

4.4. Havendo lances iguais ao menorjá ofeÍtado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.
4 5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o pÍocedimento, os fornêcedores seráo informados, em tempo real, do valor do
menor lance ou do maior desconto registrado, vedada a identiÍicação do fornecedor.
4 7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamênto e divulgação dos lances, pelo sistema, em oÍdem cÍescente
de classificação.

4.7 .1. O encerramento da Íase de lances ocorrerá de Íorma automática pontualmente no
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não hâvendo tempo aleatório
ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

5.1. Encerrada a fâse de lances, quando a proposta do primeiÍo colocado permanecer acima do
preço máximo ou abaixo do desconto deÍinido para a contratação, o agente de contratação poderá
negociar condiçÕes mais vantajosas.

5.1 .1 . Neste caso, será êncaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado
o menor pÍeço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta compatível em
relaçâo ao estipulado pela AdministraÇão.
5.1.2 A negociaÉo podeÍá ser feita com os demais fornecedores classiflcados,
exclusivamente por meio do sistêma, respeitada a ordem de classiÍicação, quando o primeiro

colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua propostâ
permânecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado seÍá divulgado a todos e
registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos
do pÍocesso de contratação.
5.3. Constatada a compatibilidade enüe o valor da proposta e o estipulado para a contrataÇáo,
será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor
negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários
5 4. Encerrada a etapa de negociaçâo, se houver, o agente de conkataçáo verificará se o
fornecedor provisoriamente classiÍicado em primeiro lugaÍ atende às condiçóes de participação no

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.13312021,legislação correlata e nos itens 2.3 e
seguintes deste Aviso, especialmente quânto à existência de sanção que impeça a participação

no processo de contrataçâo direta ou a futura contratação, mediante apresentação de documentos
e a consulta aos seguintes cádastros:

5.4.1. Apresentação de documentação exigida em plataforma de disputa, em campo
próprio;

5.4.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portallransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
5.4.3. Cadastro Nacional de EmpÍesas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da Uniáo (https://www.porlaltransparencia. gov.br/sancoeícnep).

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa foÍnecedora e também de seu
sócio majoritário, por Íorça da vedação de que trata o arligo 12 da Lei n' 8.429, de 1992 (lei de
improbidade).
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5.6. Caso conste na Consulta de Situação do Íornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o órgão diligenciará para veÍificar se houve Íraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências lmpedilivas lndiretas.

5.6.í. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
5.6.2. Constatada a existência de sanção, o Íomecedor será reputado inabilitado, por falta

de condição de paÍticipação.

5.7. Verificadas as condições de participação, o agente de contratação examinará a proposta

classificadâ em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do pÍeço em

relação ao máximo estipulado para contrataÉo neste Aviso dê Contratação Oireta e em seus
anexos.
5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.8.1. contivervíciosinsanáveis:
5.8.2. não obedecer às êspecificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos:
5 8.3. apresentar preços inexêquiveis ou que permaneceÍem acima do preço máximo

definido para a contratação;
5 8.4. náo tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.8.5. apresentar desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.
5.9 Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a pÍoposta de preços ou mênor

lance que:

5.9.í Íor insuÍiciente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global

ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encaÍgos, ainda que o ato convocalório da

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de pÍopriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.
5.9.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inÍeriores àqueles
Íixados em instrumentos de caráter noÍmativo obrigatóÍio, tais como leis, medidas provisórias

e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5 10.Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, o critério

de aceitabilidade de preços considerará o seguinte:
5.10,1 . Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário,

o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contrataÉo.
5.10.1.1. Aquele que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à

AdminisÍação, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e

os preços unitáÍios tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela

Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (aí. 59. §3o. da Lei no 'Í4.133. de

2021\l
5.10.2 Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada poÍ preço unitário o

critério de aceitabilidade de preços será:
5.10.2.'1. O valor global estimado para a contratação.
5.10.2.2. Preços unitáÍios: conÍorme Planilha de Custos elaborada pelo Contratante,
anexa a este documento.

5'10.3 serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%

(setentâ e cinco por cento) do valoÍ orçado pela Administração.
5.10.4. será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inÍerior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valoÍ orÇado pela Administração, equivalenle à difeÍença
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6

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo dâs demais garantias exigíveis de acordo

a Lei.

5.1 1 .Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementarês, poderâo ser eÍetuadas diligências, para que o Íornecedor

comprove a exequibilidade da proposta.

5.í2.Erros no preenchimento da planilha náo constituem motivo para a desclassiícação da

proposla. A planilha poderá ser ajustâda pelo Íoínecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não hajâ majoração do preço.

5.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

5.12.2. Considera-se eno no preenchimento da planilha passível de correçâo a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

re9rme.

5.13. Para fins de análise dâ proposta quanto ao cumprimento das especiÍicaçôes do objeto, poderá

ser colhida a manifestação êscrita do setor requisitante do Serviço ou da áÍea especializada no

objeto.
5.14.Se a proposta ou lance vencedor for desclassincado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.'ÍS.Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat'a nova data e

horário para a sua continuidade.

5.í6.Encerrada a análise quanto à âceitação da proposta, será iniciada a íase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Dirêta

HABILITAÇÃO

ô.1. Os documêntos a serem exigidos paÍa fins de habilitação, nos têÍrnos dos arts. 62 a 70 da

Lei no ízl.í33, dê 2021, constam do TeÍmo de Referência e serão solicitados do fornecedor

mais bem classificado na fase de lances

6.2. A habilitaçáo dos Íornecedores será verificada por meio envio de documentos exigidos êm

campo próprio no sistema, apresentados concomitantemente no ato da apresentação da proposta.

6.2.1. É dever do fomecedor atualizar previamente as comprovações constantes no

sistema para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pÚblica, ou encâminhaÍ,

quando solicitado, a respectiva documentação atualizada

6.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fomecedor, exceto

se a consulta aos sitios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontraÍ

a(s) certidão(ões) válida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à

confirmação dos já apresentados para a habilitação, o fornecedor seÍá convocado a encaminhá-

los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

6.4. Somente haveÍá a nêcessidade de comprovação do píeenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não{igitais quando houver dÚvida em relâção à

integridade do documento digital.

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de cNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

6.6. Se o fornecedor íor a malriz. todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

fornecedor for a filial. todos oS documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, Íorem emitidos somente em nome da matriz

6.7. Serão aceitos registros de CNPJ de Íornecedor matriz e Íilial com diÍerenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovadâ a centralização do

recolhimento dessas contribuições.
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6 8. O fomecedor provisoiamente vencedor em um item, que estiver concoÍendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os regu,Siúos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concoÍendo, e assim

súcesslvamenÍê, sob pena de inabilitação, além da aplicaçào das sangões caÔíveis.

6.8.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) ilem(ns) de meno(es) valo(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a

habilitação do fornecedor nos remanescentes.

6.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo inÍormada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.10.Será inabilitado o fornecedor que não comprovaÍ sua habilitação, seja por não âpresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentálos em desacordo com o estabelecido neste

Aviso de Contratação Direta.
6.10.1 Na hipótese de o fornecedoí não atender às exigências para a habilitaçâo, o órgão

ou entidade examinará a proposta subsequênte, e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especincações do ob.ieto e as

condições de habilitação

6.1 l.Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRÂTAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela conkatação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido inslrumento equivalentê.

7.2. O adjudicatárjo terá o prazo de 03 (tÍês) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conÍorme o

caso (Nola de Empenho/caÍtâ contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação,

sem prejuízo das sançóes previstas neste Aviso dê Conkatação Direta.

7.2.1. AlteÍnativamenle à convocaÉo para comparêcer perante o órgão ou entidade para

a assinatura do Termo de contrato, a Administração poderá encaminhá-lo paÍa assinatura,

mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 (dois)

dias, a contar da data de seu íecebimento.

7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser pÍorrogado, por igual período, por

solicrtação justiÍicada do adjudicatáÍio e âceita pela Administraçâo

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emiüda ao fomecedor
adjuclicado, implica o rcconhecimento de que:

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à Íelação de negócios ali

estabelecida as disposiçôes da Lei no 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratâda se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de

ContÍatação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos

artigos 137 e 138 da Lei no 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos

nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7 .4. O pzzo de vigência da contrataçâo é o estabelecido no Termo de ReÍerência.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deveráo ser mantidas pelo

fornecedor duÍante a vigência do contrato

S. INFRAçOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
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8.í. Comete inÍração administrativa o fomecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas

no art. 1 55 da Lei n" 14.1 33. dê 202'1 , quais sejâm:

8.1 .1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causâ à inexecuçâo total do contrato;

8.'1.4. deixaÍ de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a pÍoposta, salvo em decorrência de fato suPeÍveniente devidamente
justiÍicado;

8.1.6. não celebraÍ o contrato ou nâo entregar a documentação exigida paÍa a conÚatação,

quândo convocado dentro do pÍazo de validade de sua proposta:

8.1.7 . ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta

sem motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração Íalsa durantê a dispensa eletrônica ou a execução do contrâto;

8.1.9. fraudar a dispensa eletÍônica ou praticar ato fraudulento na execuÉo do contrato:

8.'l .10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.í, ConsideÍa-se comportamento inidÔneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de paÍticipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento

da fase de lances.

8.1.1 'Í. praticaÍ atos ilícitos com vistas a írustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art 50 da Lei no 12.846.delodeaq to de 2013

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das inÍrações discriminadas nos subitens anterioíes

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Adveíência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando

não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10 o/o (dez 9oÍ cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)

pela conduta do fornecedor, poÍ qualquer das infrações dos subitens 8 1.1 a 81.12.

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Adminiskaçáo Pública direta e

indrrêta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos,

nos casos dos subitens 8.1.1 a8.1.12 deste Aviso de Contratação Direta, quando náo se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos

subitens 8.1.1 a 8.1 12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposiÉo da

penalidade mais grave;

8.3. A aplicaçáo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipÓtese

alguma, a obrigaçâo de reparação integral do dano causado à ContÍatante (âí. 1 56. §9")
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8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso podeÍão ser aplicadâs cumulativamênte com a multa
(art 156. §7").

8.5. Antes da aplicação da multa, seÍá facultada a defesa do interessado no prazo de í 5 (quinze)
dias úteis, contado dâ datâ de sua intimação (art 157)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença
será descontada da garantia pÍeslada ou será cobrada judicialmente (art. 156 §8ô).

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administÍativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contÍaditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do elLLlfub-!9lflllJ33Je.2Qã, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaÍação de inidonêidade para licitar ou contratar.

8.9. Na aplicação das sanções serão considerados (aÍ1. 1 56. §1"):

8.10,a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.1í .as peculiaridades do caso concreto;

8.12.as ciÍcunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.13.os danos que dela provierem para o Contratânte;

8.14.a implantação ou o apeíeiçoamento de pÍograma de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de contíole.

8.15.Osatos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133 de202l,ouemoutrasleis
de licitaçôes e contratos da Administraçâo Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos

na Lei n" 1 2.8,16. de '1' de aqosto de 201 3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, obseÍvados o rito procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 1 59).

8.16.A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsideÍada sempre que utilizada com

abuso do direito para Íacilitar, encoblir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocaí conÍusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pêssoa jurídica seráo estendidos aos seus administradores e sócios com podeÍes de

administração, à pessoa juÍídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de diÍeito, com o Contratado, obseÍvados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia art 160

8.17. O Contratante deveÍá, no prazo máximo í 5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informaÍ e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para

Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo

Federal. (Art 161)

8.18.As sançôes de impedimento de licitar e contrataÍ e declaração dê inidoneidade para licitar ou

contratar são passiveis de reabilitaçã o na Íorma do art 163 da Lei n" 14.'1 33. de 2021

8.19.As sançÕes por atos praticados no decorrer da contralaçâo estão previstas nos anexos a este
Aviso.

9. DAS DtSPOSTÇÕES GERATS
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9.'1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado). a Administração poderá:

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu

de base ao procedimento, se houveÍ, privilegiando-se os menores preços, sempre que

possivel, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.1 .2 1. No caso do subitem anterior, a conlratação será operacionalizada Íora deste
procedimento.

9.1.3. Íixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documenlação de

habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1 .'l e9.1.29.1.2também poderão ser utilizadas se nâo houver

o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento dêserto).

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fomecedoÍes, cujo

ptazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da AdministÍação nâ respectiva notificação.

9.4. Caberá ao Íomecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo Ônus deconente

dâ perda do negócio diante da inobserváncia de quaisquer mensagens emitidas pela

Administraçáo ou de sua desconexão.

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo

do cerlame na data marcada, a sessão será automaticamente transÍeridâ para o primeiro dia Útil

subsequente, no mesmo horáÍio anteriormente estabelecido, dêsde que não haja comunicação

em contrário.

9.ô. Os horários estabelecidos na divulgaçáo deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasilia-OF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentaçâo relâtiva ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas

que náo alterem a substância das pÍopostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante

despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eÍicácia

para fins de habilitação e classificâção.

9.8. As normas disciplinadoras destê Aviso de contratação DiÍeta serão sempre interpÍetadas em

Íavor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o inteÍesse da

Administraçào, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.9. Os fomecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum câso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.íO.Em caso de divergência entre disposiçôes deste Aviso de Contratação DiÍeta e de seus

anexos ou dêmais peças que compóem o processo, prevalecerá as deste Aviso

9.11.Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
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9.í2.lntegram este Aviso de Conlratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.12.1. ANEXO I - Termo de ReÍerência

9.12.2. ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato;

Choró-Ce ,19 de abril de 2024.

LUCICLEIOE DE SOUSA JUCÁ
SecÍetaria de Administração, Planejâmento e Finanças
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ANEXO _ PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA

CONDIÇOES GERAIS DA CONTRÁTAÇÃO

LL Contratação de sêrviços de mânutençâo preventivo e corretivo de m icrocomputâdores,

terminais virtualizzdos, impressorâs, rede de informática e gerenciâmento de

responsabilidade dâ Secretaria de Administrâção, Planejamento e Finânçâs do

Município de Choró-Ce.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 09 (nove) meses contados do(a)

assinatura, pronogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no 14.133, de202l.

2. FUNDAMENTAÇÃO f, DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRÂTAÇÃO

2.I . A Fundamentação da ContÍatagào e de seus quantitativos enconúa-se pormenorizada em seus

respectivos DFD.

2.2. O objeto da confatação €stá previsto no Plano de Contrataçõe§ Anual [2024], conforme

detalhamento a seguir:

ITEM DO PCA: 79.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO T]M TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO

3.1. O pÍesente serviço de manutenção preventivo e corretivo de

microcomputadores, terminais virtualizados, impressoras, rede de informática e

gerenciamento, onde os custos serão para relnuneraÍ o contratado será por valor

mensal.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Indicação de marcas ou modelos

3.1. Na presente contratação não s€rá necessária a indicação de marca.

Subcontrâtâção

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas ern

relação à subcontratação, caso admitida.

ITE}I OI}JETO uNtt) VALOR UNIT GLOBAL

I 09 RS 5.480,33 RS 49.322,97
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Garantia dr contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da

Lei n' 14.133, de202l.

Vistoria

4.5. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução

dos serviços.

4. MODELODE EXECUÇÃODOORIETO

Condições de execução

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

â)

b) Descricão detalhada dos métodos. rotinas. etapas. tecnologias
balho.

c)

durante todos os dias.

4.2. Em relação ao íluxo operacional:
4.2.1. Considerando a CONTRATADA ser ernpresa especializada nos serviços de
manutenção preventivo e corretivo de microcomputadores, terminais virtualizados,
impressoras, rede de informática e gerenciamento para execução desta prestação de
sen iços.

4.2.3. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo

causado por ela, seus empregados, representantes ou prepostos, direta ou indiretamente

Local e horário da prestaçào dos serviços.

4.2.4. Nào serão necessários procedimentos de hansiçào e finalização do conúato devido às

caracteristicas do objeto.

5. MODELODEGESTÃODOCONTRÂTO

5.1 . O contrato deverá ser€xecutado fielÍn€nt€ pelas panes, de acordo com as cláusulas avençadas

e as normas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada paíe responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais

circunstálcias mediante simples apostila.

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tâl formalidade, admitindo-se o uso de mensagern eletrônica para

esse fim.
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5.4. O órgão ou entidade poderá convocar ÍepÍesentante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

5.5. Após a assinahrra do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade podeú

convoczrÍ o representante da empresa conratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contrahrais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementaÍ

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das

sançôes aplicáveis, dentre outÍos.

Preposto

5.6 A Contatada designará formalrnente o preposto da empresa, antes do início da presraçào dos

sen'iços, indicando no instÍumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto

contratado.

5.7. A ConEatada deverá manter preposto da empresa com atendimento via supoíe ou presencial

durante a execuçâo do contrato.

5.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa, hipótese em que a ContÍatada designará outro para o exercício da

atividade.

Fiscalização

5.9. A execução do conkato deveÉ ser acomparúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. I 17, caput).

Fiscalização Técnica

5.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçào do conúato, para que sejaÍn cumpridas
todas as condições estabelecidas no contÍato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a AdminislÍação.

5.1l.O fiscal tecnico do contrato atrotaÍá no histórico de gerenciamento do contato todas as

ocorrências relacionadas à execução do conüato, com a descrição do que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeiros observados. (Lei n' 14. 133, de 202 I , aÍ. I 17, § I ");

5.12. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técÍüco do contrato emitirá

notificaÇões para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

5.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras. se for o caso.

5. [4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçâo do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

5.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contÍato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação

contratual.

Fiscalização Admhistrativa

5.16.A Íiscalização administradva do contÍato verificará a manutenção das condições de

habilitaçào da contratada, acompanhará o empeúo, o pagamento, as garantias, as glosas e a
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formalizaçào de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

compÍobatórios peíinentes, caso necessário.

5.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

aNará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contÍato pârâ que

tome as providências cabiveis, quando ultrapassar a sua competência.

Gestor do Contrato

5.18. O gestor do contrato coordenaÍá a anralização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de ger€nciamento

do contrato, a €xemplo da ordem de serviço, do registro de oconências, das alteraçôes e das

prorrogações contÍatuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administraçâo.

5. 19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

as oconências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência

5.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitaçào da contratadâ,

para fins de empeúo de despesa e pagamento, e anomrá os problemas que obstem o fluxo

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais

5.21 . O gestor do conúato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, adminisúativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

conratado, com mençào ao seu desempeúo na execução conÚatual, baseado nos indicadores

objetivamente definidos e aferidos, e a evennrais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de cumprinento de obrigações

5.22. O gestor do contrato lomará providências para a formalizaçào de processo admini§trativo de

responsabilização para fins de aplicaçào de sançôes, a ser conduzido pela comissão de que

trata o aí. I 58 da Lei n" 14. I 33, de 202 t, ou pelo agente ou pelo setor com competência paÍa

tal. conforme o caso.

5.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçôes sobre a consecução dos

objetivos que teúam justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da AdministÍação

5.24.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação peninente ao competente paÍa a

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamenlo, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do conÍato.

6. CRITÉRIOSDE Mf,DIÇÃOEPAGAMENTO

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará a nota fiscal, acompanhado de relatório de

execução ou relatório devidamente atestado pelo setor competente, provando que o mesmo

cumpriu o objeto.

7.1.1. Será indicada a retenção ou slosa no Dasam€nto. DroDorcional à

irresularidade verifi cada. sem Ílre i das sancões cabíveis. câso se constate

que â Con trâtada:

6.1.1.1. não produzir os resultÀdos acordâdos.
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6.1.1.2, deixar de executar, ou nâo executâr com a qualidade

mínima exisida as atividades contratadas: ou

6.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recuntos humanos exigidos
pâra a execução do seniço, ou utilizálos com qualidade ou

uantidâd€ inferior à demandada.

Do recebinlento

6-2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pela fiscalização
técnica e administrativa, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprünento das

exigências de caráter técnico e administrativo. (AÍ. 140, I, a, da Lei n'14.133 Jr l',ll
6.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a

parcela a ser paga.

6.4. A fiscatizaçâo técnica do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do confato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter tecnico.

6.5. A fiscalização administrativa do conúato realizará o recebimento provisório do objeto do

contÍato mediante termo detâlhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter

administrativo.

Â fiscalização setorial do contÍato, quando houvêÍ, realizará o recebimento provisório
sob o ponto de vista técnico e administrativo.

6.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturam€nto, o fiscal

tecnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos à contratada, registÍando em relatório a ser encaminhado ao gestor do

contrato.

6.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entÍega do termo detalhado

ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

6.8. O Conraudo fica obrigado a ÍepaÍaÍ, corrigir, remover, reconstrut ou substiruir, às suas

expensas, no todo ou em paÍte, o obj€to em que se verificarern vícios, defeitos ou incorreÇões

resultantes da execuçâo ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

6-9. A fiscatização nâo efetuaÍá o ateste da última e/ou única medição de serviços ate que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vt a ser apontadas no Recebimento

Provisório Art. I l9 c/c art. 140 da Lei n' 14133 de 2021

6.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os

testes de campo e à €ntrega dos Manuais e Instruçôes exigíveis, conforme o caso.

6.1 t. Os serviços poderâo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuizo da

aplicação das penalidades.

Av. Cêl. roão Pen..hpor, ilr 1410- Ato do Cruteno. Cí{PJ:63 3a6.627l0001-12 - CGF | 06.920.507-8
Sitê: www,.horo,sov,br



ESTÀDO DO CEÀTÀ
PREFE I TUR"A MT'NICIPÀI DE CHORó

6.12. Quando a fiscalizaçào for exercida por um único sewidor, o Termo Detalhado deverá conter

o registro, a análise e a concluúo acerca das ocorrências na execuçào do contrato, em relação

à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos quejulgar necessários, devendo

encaminháJos ao gestor do contrato para recebimento dehnitivo.

6.13.Os sewiços serào recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do

recebim€nto provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

após a verificação da qualidade e quantidade do sewiço e consequente aceitação mediante

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

6.14. EmitiÍ documento comprobatório da avaliaçâo realizada pelos fiscais técnico, administrativo

e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com

mençào ao seu desempeúo na execuçâo contÍatual, baseado ern indicadores objetivamente

dehnidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de

atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento.

6.l5.Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentâção apÍesentada Pela fiscalizaçâo e,

caso haja inegularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as

cláusulas contratuais peíinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, a-s respectivas

corIeções;

6.16. EmitiÍ Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos

relatórios e documentações apÍesentadas; e

6.17. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela hscalização.

6.l8.Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalüação e gesteo.

6.l9.No caso de controvérsia sobre a execuçâo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teoÍ do art. 143 da Lei n' 14.133. de 2021,

comunicando-se à empresa para emissào de Nota Fiscal no que peíine à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento

6.20. Nenhum prazo de recebimento ocorreÍá enquanto pendente a soluçâo, pelo conuatado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

6.21 . O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do sewiço nern a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do contrato.

Liquidação

6 22. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobÍança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para hns de liquidaçào, na forma desta seçâo, prorrogáveis por igual período

6.23. O prazo de que tÍata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, nos cÍlsos de contratâções decorrente§ de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que tmta o inciso II do aí . 75 da Lei n" 14.133. de 2021

6 24.PaÍa fins de liquidaçào, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apÍesentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o Drazo de validadel
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b) a data dâ emissão

c) os dâdos do contrato e do órgão contratantei

d) o período rcspectivo de erccuçào do contrâtoi

e) o valor a pagari e

f)

6.25- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

Iiquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçào da situação, sem

ônus à contÍatante:

6.26. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçâo da

regularidade fiscal, ou mediante consulla aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no aí. 68 da Lei n' 14.13312021.

ó.27. Constatando-se, a situação de inegularidade do contratado, será providenciada sua

notificaçâo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo pÍazo, apr€sente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a criterio do contratante.

6.28.Nào havendo regularização ou sendo a defesa considerada impÍocedente, o contÍatan(e

deverá comunicar aos órgãos responúveis pela hscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimptência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a seÍ efetuado,

para que sejam acionados os meios peninentes e necessários píua garantir o recebimento de

seus créditos.

6.29. Persistindo a irregularidade, o contratante deveÉ adotar as medidas necessárias à rescisão

contÍatual nos autos do processo administÍativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

6.30. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçào.

Prazo de pâgâmento

6.3 L O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da hnalizaçào

da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

6.32.No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão ahralizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva

realização, mediante aplicaçào do indice IGP-M - FGV de correção monetária.

Forma de pâgamento

6.33. O pagamenlo será realizado através de ordern bancá,ria, para crédito ern barco, agência e

conia corente indicados pelo contratado.

6.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

6.35. Quando do pagamento, será efetuada a Íetenção tributiária prevista na legislaçào aplicável.
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IndeDendentemente do Dercentual de tributo inserido na olanilha. quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realizacão do Dagamento, os

Dercentuais estabelecidos na legislacão vigente.

6.36. O contratado regularmente optalte pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

n' 123, de 2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação

de comprovação, por meio de documento ohcial, de que faz jus ao tratamento ributário
favorecido previsto na referida Lei Complem€ntar.

Artecipação de pagamento

6.37. A presente contratação nâo permite a antecipação de pagamento.

7. FOR]VIA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento dâ proposta

7 .1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa

de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I da

Lei n" t 4.133, que culminaní com a seleção da proposta de (MENOR PREÇO POR

UNITÁRIO).

Regime de execução

7.2. O regime de execução do conüato será indireta

Exigências de habilitaçâo

?.3. Previamente à celebração do contrato, a Admirustração verificaní o eventual

descumprimento das condições paÍa contratação, especialmente quanto à existência

de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais

como:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS,

mantido pela Controladoria'Geral da União
taldolrons v.br/ceis

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, manlido pela
Conlroladoria-Geral da Uniõo

//tçww. rlahrans br/sancoes/cne

'1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa inleressada e de seu

sócio majorilário, por íorça do artigo 12 da Lei n' 8.129' de 1992, que prevê, denlre

as sanções imposlas ao responsável pela prática de ato de improbidade

administraliva, a proibição de contalar com o Poder Público, inclusive por

intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio mojorilário.

7.5. Caso conste na Consuha de Situação do interessado a exislência de Oconências

Impeditivas Indiretas, o geslor diligenciará para verificar se howe fraude por parte

das empresas aponladas no Relalório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas

7.6. A lenlativa de burla será verilicada por meio dos vínculos societários, linhas de

.íornecimenlo similares, dentre outÍos.
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7.7. O interessado será convocado para manifestação Previamente a uma eventuol

negativa de contralaÇão.

7.E. Caso atendidas as condições para contrataÇão, a habilitação do inleressado será

verificada por meio de apresentação de documentos.

7.g. É dever do interessado apresentdr atualizada a respectiva documentação, quando

solicitado pela Ádministração, a respectiva documentação atualizada.

l.lo.Não serão aceilos documenlos de habilitação com indicaçõo de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

'l.l l. Se o inleressadofor a matriz, lodos os documenlos dewrão estar em nome da motriz'

e se o íornecedor for afilial, lodos os documentos deverão estar em nome dafilial,

excelo para atestodos de capacidade lécnica, caso exigidos, e no caso daqueles

documentos que, pela própria nanreza, comprovadamente,lorem emitidos somenÍe

em nome da malriz.

7.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matiz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições

7.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que

serão exigidos conforme sua natureza jurídíca'.

Habilitaçâo jurídica

?.14. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para frns de identificação em todo o território nacional;

7.15. Empresário individual: inscriçâo no Registro hlblico de Empresas Mercantis, a cargo da

Junm Comercial da respectiva sede;

7.16. Microem pre€ndedor lndividual - MEI: Certificado da coodição de Microempreendedor

Individual - ccMEI, cuja aceiraçào ficará condicionada à verificação da autenticidâde no

sitio à/lps. tlu tt '. sot'. b r/e m o re s as - e - nesocios/ot-br/ern endedor

7.I ?. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - sLU ou sociedade identificada como

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,

estahlto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

adminisúadores;

7.l8.Sociedâde empresária estrangeirâ: portaria de autorização d€ funcionamento no Brasil,

publicada no Dirlu-io oficial da uniâo e arquivada na Junta comercial da unidade federativa

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecime nto, a qual será considerada como

sua sede.

7-lg.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

?.20.Filial, sucursal ou agência de sociedade §imples ou emPre§áriâ: inscrição do ato

constitutivo da flúial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

ar. cê|. ioão Parãcampos, t{.1410-alto docrutêno. cNPi: 6t.365.627l0(»1-a2 _ CGÍ:(r.920.507'8
Sit.: wtu.choro.cov.br
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro hiblico de Empresas

Mercantis onde opera, com averbação no RegistÍo onde tem sede a malriz

7.21. Sociedsde cooperâtiva: ata de fundaçâo e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito Do Registro Civrl das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registo de que tÍata o art. 107 da Lei n'5.764,
de l6 de dezembro 1971.

7.22.Os documentos apresentados d€verào estar acompanhados de todas as alterações ou da

consoliüção respectiva.

Habilitação Íiscal, social e trabalhista

7.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

7.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, rnediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributârios

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos

à Seguridade Social, nos termos da Ponaria Conjunta n' 1 751, de 02 de ourubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional'

7.25 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.26. declaração de que não emprega menor de l8 alos em trabalho notumo, Perigoso ou insalubre

e nào emprega menor de 16 anos, salvo menoÍ, a panir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do anigo 7", XXXIII, da Constihriçào;

7 .2.7 .Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de ceÍidão negativa ou positiva com efeito de negatlva, nos termos do Título

\III-A da Consolidaçào das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5 152. de l"
de mui I 913

7.2g. prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual] ou [Municipal/] relativo ao

domicílio ou sede do fomecedor, pertinente ao s€u rzuno de atividade e compatível com o

objeto contratua[;

.7.2g.prova de regularidade com a Fazenda fEsradual] ou [Municipal] do domicílio ou sede do

fomecedor, relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;

7.30.Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual] ou [Municipal]

relacionados ao objelo contsatual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação

de declaraçâo.

7.31.0 fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pÍetenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei ComPlementar n. 123, de 2006, esErá

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal

Qualilicação Econômico'Financeira

'7 32.ceníüo negativa de insolvência civit expedida peto distribuidor do domicílio ou sede do

interessado, caso se trate de pessoa fisica;

?.33. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei n"

14.133, de 2021, aÍL 69, caput, inciso II);

Àv. Cê|.João Pàr...mPos, r r4lo-aho doCrurêiro. ClPt:61.§6.5271(,,0142' CGÍ:06 920 y)7'8
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7.34.Balanço patrimonial, demonstroçdo de resullodo de exercício e denais
denonstraÇões contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, comprovando:

â)

caDut e Dârásrafo 5'. da Lei Federal N" 6.,104/76).

b) Ouando outra forma societá ria. balanco acomDân ado de cóoia do

termo de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi

râI o à 2" do N" {86/69

autenticado pelo óreâo comDetente do Resistro do Comércio.

devidamente assinado oor orofissional reconhecido pelo conselho

regional de contabilidade

c) índices de Liquidez Geral íLG). Liouidez Corrente (LC). e Solvência

Geral ÍSG) sune riores a I íum):

d) As e mDresas c as no exercício financciro da co trâtacão deverão

atcnder a todâs às exieências da habilitacâo e ooderâo substituir os

demonstrativos contábeis pe lo balanço dc aberturai e

e) Os documentos referidos acima limitâr-se-ão ao último exercício no

há menos de 2 dois Icaso de a a iurídica ter sido constituídâ

anos.

0 Os documentos referidos acima deverão ser exisidos c m base no

limite dcfinido Receita Federâl do Brasil para transmissão da

Escrituracâo Con tábil Disi tal - ECD ao Sned.

7.35. Caso a empresa apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos indices de

Liquidez Geral (LG), Sotvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para hns

de habilitação fcapial mínimo] QU [patrimônio líquido minimo] de t0% do valoÍ total

estimado da parcela peninente.

7.36.As empresas criadas no exercício financeiro da contraBção deverào atender a todas as

exigências da habilitação e poderâo substituir os demonstrativos contiíbeis pelo balanço de

abernrra. (Lei n'14.133, de 2021, an.65, §l')

7.37. O atendimeDto dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante

declaraçào assinada por proltssional habilitado da áÍea contábil, apresentada pela empresa

Qualiíicação Tecnica

7.38. Dectaração de que o interessado tomou coúecimento de todas as inforrnações e das

condições locais para o cumprirnento das obrigações objeto da contÍatação;

?.39. A declaração acima poderá s€r substituída por declaração formal assinada pelo responsável

técnico do interessado acerca do coúecimento pleno das condições e peculiaridades da

contratação.

7.40. Comprovação de aptidào para execução de serviço de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item

peíinente, por meio da apresentaçào de cenidões ou atestados, por pessoas juridicas de

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional

competente, quando for o caso.

Av. Cel. ioão Pãrâ6mpos, lle 1410- Aho do Cruleno. C Pr: 6t.1E6.627O0r{2 _ CGF | 06.920,507'8
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7 .4l.Para fins da comprovação de que tÍata est€ subitem, os atestados deverão dizer respeito a

contÍatos executados com ils seguintes características mínimas:

'7.42.5erá admitida, para lms de comprovaçâo de quantitativo minimo, a apresenEçào e o
somatório de diferentes atesüados executados de forma concomitante.

7.43. Os atestados de capacidade tecnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
da empresa interessada.

7.44.O interessado disponibilizará todas as informações necesúrias à comprovação da

tegitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Adminisnação, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre ouros documentos.

8. ESTIMATTVAS DO VALOR DA CONTRÂTAÇAO

8. I . O custo estimado total da contÍatação é de RS 49.322,97 (quarenta e nove mil, trezentos e

vinte e dois reâis e noventa e sete centâvos), conforrne custos unitários apostos na [tabela

acima].

8.2, Em caso de Regisüo de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados

em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve

o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

8.3. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prínciPe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequêtrcias incalculáveis, que inviabilizem a execução da

ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do art. 124

da Lei n' t4.133, de 202 1 ;

8.4. em caso de criação, alteração ou extinçào de quaisquer tributos ou encargos legais ou

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussào sobre os preços

registÍados;

8.5. serão reajustados os preços regi§trados, respeitada a conlagem da aaualidade e o índice

previsto para a coutÍataçàol ou

8.6. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a

contrataçào.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.7. As despesas deste contrato correrão por conta do Erário Municipal na Dotação, sob

o n'03.01 04 122 0002 2.008, Elernento de despesa: 3.3.90.39.00.

9.8. A dotâção relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamenkíria respectiva e liberaçâo dos créditos coÍrespondentes,

mediante apostilamento.

Choró - CE, 08 de abril de 2024

LUCICLEIDE DE SOUSA JUCÁ
Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças

ORDENADOR(A) DE DESPESAS

av. Cêl.João P..!empor, Nc 1410-Âho doCrut.iro. CNPI: 63.:lg6.6Zl0(x)l-42 - CGF:06.920.507{
sit.: wwu si9I949yt!
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CONTRATO N" xxxxxxxxxxxxxxx

Tf,RMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
F AZENÍ AO PR-EFEITURA MUNICIPAL DE
CHORÓ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE

,COMA
EMPRESA
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE

DECLÀRA:

CONTRÂTO DE PRESTAÇÃO DE SERYIÇO, que entre si fazem de um lado o município de

Cidade, inscrito no CNPJ sob o N' xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, com endereço à

Xxxxxxxxxxrxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx-CE, através dâ PREFEITIIRA
MUNICIPAL DE CHORó, neste ato representada pelo seu Ordenador Sr.

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, ORDENADOR DE DESPESA, doravante

denominado CONTRATANTE e do outro lado

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com

endereço a Endereço completo, no xxxx, bairro xxxx, Cidade de Xxxxxxxx - UF, sob o CNPJ N'
xx.xxx.xxx-/xxxx-xx, representada neste ato pelo (a) a Sr C)

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, tnscrito sob o CPF no xxx'xxx.xxx-xx, doravante

denominada CONTRATADO, mediante as seguintes condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Dispensa de Licitação No. xxxxrxxxxxxxx-Dl, de acordo com o inciso II, do aÍ. 75 da Lei

Federal nn 1 4.13312021.
1.2. Aplica-se a este Termo de Contrato devorante do processo de Dispensa, nos casos omissos, a

seguinte legislação:
a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

b) Lei Federal n' 14.133, de 2021;
c) Lei Federal n' 4.320, de 1964;
d) Lei Complementar Federal n'101, de2000;
e) Lei Complementar 12312006 de 14 de dezembro de 2006;

l) Lei Orgânica do Município.

CLAUSULA
xxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxx
xxxx.

SEGUNDA - DO OBIETO:
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

2.I . Vinculam esta contÍataÇão, independentemente de transcrição

2.1 .l . O Termo de Referência;

2.1.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica,
caso existentes;

Áv. C.l. Joao Prr.c.Dpos, N" l4t0- Allo do Crür€iro. CNPJ: óJ 3t6 62710001{2 - CGF:0ó.920 507-8
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2. I .3. A Proposta do contratado;

2. I .4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR MÁXIMO E DA TAXA:
3.1. O objeto conffatual tern o valor global total em R$ xxxxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxx).

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS:
4.1. o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) assinatura do

contrato, na forma do artigo 10,5 da [-ci n'' l'+. l3i. (le ]()2 l.

CLÁUSULA QUINTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS:
5.1. As despesas deste
PREFEITURA MI.JNICI
de despesa; 3.3.90.30.00.

contrato correrão poÍ conta do Erário Municipal na D
PAL DE CHORO, sob o no

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRJGAÇÓES DAS PARTES:
6.1. Obrigam-se Contratante e Contratado a cumprir fielmente o determinado no Edital/aviso de

contrataçao, no Conhato e as noÍrnas estabelecidas na Lei 4.320 e 14.133121, obrigando-se

ainda:

6.1 .l - A Contratante se obriga a propoÍcionar à Contratada todas as condições necessárias ao

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a

Lei nq 14.133/21;
6.1.2- Fiscatizar e acompaúar a execução do objeto contratual, nos termos do art. 117, da lei

n" 14.133121;
6. I .3 -Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

6.1 .4-Providenciar os pagamentos à Confatada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente

atestadas pelo Setor Competente.

6.2. (A) CONTRATADO(A): A manter durante toda a execução do contrato todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas pala a contÍatação e ainda deverá entregar o

objeto licitado no PREFEITURA MTINICIPAL DE CHORO e ainda executar.

6.2.1-Manter durante toda a execução do objeto conffatual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de

Licitações;
6.2.2-U tilizaÍ pÍofi ssionais devidamente habiiitados;
6.2.3-substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se

prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos sewiços;
6.2.4-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que

a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento
previo por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações

especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRÂTO;
6.2.5- Providenciar a imediata corregão das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela

Contratante;

otação da
Elemento

Av. C.l. Jolo Prrrcrmpos, N" l.ll0 - Âllo do Crureiro- CNPJ: 63.Jtó.ó27l0001-42 - CGFI 06 920.í17.t
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6.2.6- Pagar seus empregados no pÍazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade

o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos

serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS,

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade da

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORO, por eventuais autuações administrativas e/ou

judiciais uma vez que a inadimplência da coNTRATADA, com referência às suas obrigações,

não se transfere ao PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORO;
6.2.7- Disponib ilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do

CONTRATO;
6.2.8- Responder, pecuniariamente, poÍ todos os danos e/ou prejuízos que forun causados à

União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

6.2.9- Respeirar as noÍrnas de seguÍança e medicina do trabalho, previstas na consolidação das

Leis do Trabalho e legislação pertinente;

6.2.10- Responsabil izar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por

eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados,

prepostos ou contÍatados;
à.2.t0- R"rpon.abilizar-se perante os órgãos e Íepresentantes do Poder Público e terceiros por

eventuais dànos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados,

prepostos ou contratados;

CLÁUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO:
7.1. o prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7.2. No ato do pagamento será comprovada a manutenção das condições iniciais de

habilitação quanto à situação de regularidade da contratada.

7.3. ó pagamento seguirá a ordan cronológica estabelecida no caput do art. 141 da lei n'

14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA. DA ALTERAÇÁO E REAJUSTE DO CONTRATO:

8.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos

ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atúalizado do contrato, conforrne o disposto aÍI. 125, da Lei nq 14.133121-

8.2. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita atraves de aditivo, e se contemplada pelo

artigo 12i daLei ne 14.133121, após a devida justificação administrativa'

8.3. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da

propostá. Ca.o o p.uro exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser reajustados,

io.undo-." por base a data da apresentação da proposta, pela variação do IGP-M/FGV índice

Geral de Preços do Mercado.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES:
9.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência de suas obrigações, definidas

neste Instrumento ou em outÍos que o complementem, as seguintes multas, sem prejuizo das

sanções legais, respeitado o principio constitucional da ampla defesa.

Àv. C.L Joao Ptnc.úpoq N" lll0-Aho do Cruz.im. CNPJ: 63.336.6,7/0mr-{' - CGF:0ó 920 $?-E
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9.2. Em caso de atraso injustificado na execução do contrâto: multa de l% (um por cento)
sobre o valor total do contrato, por cada dia de atraso injustificado não execução do contrato,
não ficando a administração impedida de rescindir unilateralmente o contrato e aplicar as outras

sanções previstas nos artigos I 55 e 157 da Lei n' 14.133121.

9.3. Em caso de inexecução total ou parcial do contÍato:
a) AdveÍência;
b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contÍato;
c) Suspensão temporiiria de participação em licitações e impedimentos de contratar com a

administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto

perdurarem os motivos deteminantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o

contratado ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo

de sanção aplicada com base no inciso anterior.

9.1 - O valor da multa aplicada será deduzida pela CONTRATANTE por ocasião do

pagamento, momento em que a Tesouraria da PREFEITURA MLTNICIPAL DE CHORO

comunicará à CONTRATADA.

9.2 - Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a CONTRATADA ficará

obrigada a recolher a multa por meio de depósito em Conta Corrente em nome da PREFEITURA

MLINICIPAL DE CHORO (o número da Conta será informado pela Tesouraria da

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORO). Se não o fizer, será encaminhado à Procuradoria

Jurídica para cobrança e processo de execução.

9.3 - Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a

licitação, ensejarem o retardamento da execução do ceÍame, não mantiverem a proposta,

falharem ou fraudarern na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, fizerem

declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as

seguintes sansões, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao municipio pelo infiator:

d)

advertência;
multa;
suspensão temporííria do direito de licitar. De contratar com a Administração pelo prazo

de até 05 (cinco) anos;
declaração de inidoneidade do direito de licitar e contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida sua

reabilitação pela própria autoridade que aplicou a penalidade.

9.4 - Neúuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê

defesa prévia do interessado e recurso nos pÍazos definidos em lei, sendoJhe franqueada vista

ao processo.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO

a)

b)
c)
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ESTÀDO DO CEÀ.RÀ
PREEE ITURÀ MUNICIPÀT DE CHORó

10.1- A CONTRATADA fica vedada de subcontratar o objeto deste contrato, sob pena de
rescisão contÍatual.

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS
CONTRATOS
I l.l- Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas
çontratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja
sua capacidade de concluir o contrato;
IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento
do contratado;
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
contrato:
VI - atÍaso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteraçào

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a sewidão
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas iíreas;

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da

entidade contratantel
IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista on [ei, bem

como em outras normas específicas, paÍa pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz.
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I 1.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
I - supressão, poÍ parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarete
modificação do valor inicial do contrato alern do limite permitido no art. l25destaLei;
II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por przrzo

superior a 3 (três) meses;
III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independenternente do
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas

desmobilizações e mobilizações e outras previstas;
IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota Íiscal, dos pagamentos

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços
ou fomecimentos;
V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto,
para execução de obra, sewiço ou fomecimento, e de fontes de materiais naturais
especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações
atribuídas pelo contrato à Adminishação relacionadas a desapropriação, a desocupação de

ríLreas públicas ou a licenciamento ambiental.
I 1.3. A extinção do contrato poderá ser na forma do AÍt. 138, da lei n' 14.133121.

CLAÚSULA DÉCIMÂ SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS



ESTÀDO DO CEÀRÀ
PREFE ITURÀ MUNICIPÀI DE CI{ORó

12. I -Os recursos cabiveis serão processados de acordo com o que estabelece os arts. 165 a 167

da Lei n" 14.133/21.
12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita
pelo representante legal da Íecorrente dirigida à Comissão de contratação da PREFEITURA
MLINICIPAL DE CHORO.
12.3-Os recursos serão protocolados na PREFEITURA MLINICIPAL DE CHORO e
encamiúados à Comissão de Contratação.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO FORO
I 3. I - Fica eleito o foro da Comarca do Município de Choró - CE, Estado do Ceará, para dirimir
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três)
vias para que possa produzir os efeitos legais.

Choró-Ce., _ de 2024

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxrxxxxxxxx
ORDENADOR DE DESPf,SA

Ordenador de Despesas

CONTRATAIITE
Tf,STEMUNHAS:
01.
Nome:
CPF^,IF
02.
Nome:
CPFÀIÍF:

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CPF No xxx.xxx.xxx-xx
CONTRATADA
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